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BP PAPEIS EIRELI 

CNPJ/MF: 33.148.553/0001-45 
NIRE: 41600847270 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

BRUNA PIZAIA PREVIATO, brasileira, solteira, maior, nascida em 15/05/1994, 
estudante, portadora da cédula de identidade RG n° 10.470.003-9 SSP /PR, inscrita no 
CPF /MF sob n° 078.958.729-74, residente e domiciliada à Rua Dinamarca nº 57, 
Centro, Cep: 86.181-800, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná. Titular da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada BP PAPEIS EIRELI, situada na Rua Afonso 
Figueiró nº 148, Letra B, Parque Industrial José Garcia Gimenez, CEP: 86.183-752, na 
Cidade de Cambé, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 33.148.553/0001-45, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.º 
41600847270, por despacho em sessão de 26 de Março de 2019, resolve por este 
instrumento particular de alteração de contrato modificar o seu contrato primitivo e 
alterações de acordo com as clausulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia BRUNA PIZAIA PREVIATO, vende e transfere, no 
presente ato em moeda corrente do país, o total de suas quotas do capital da sociedade, no valor 
de R$ 1,00 (Um real) cada uma, num total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) pelo mesmo valor 
nominal, a sócia ingressante CLAUDIA REGINA PIZAIA PREVIATO, brasileira, casada sob 
regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, natural de Cambe – Pr, residente e domiciliada 
na cidade de Cambe - Pr, à Rua Dinamarca n.º 57, Centro, CEP: 86.181-080, portadora da cédula 
de Identidade nº. 3.521.428-3 - SSP-PR e CPF/MF n.º 548.109.819-91, dando a sócia plena geral 
e rasa quitação da transação de suas quotas de capital; 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia BRUNA PIZAIA PREVIATO retira-se da sociedade, nesta 
data, pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A vista da modificação ora ajustada os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações que passa a ter a 
seguinte redação: 

 

BP PAPEIS EIRELI 
CNPJ/MF: 33.148.553/0001-45 

NIRE: 41600847270 
CONSOLIDAÇÃO 

CLAUDIA REGINA PIZAIA PREVIATO, brasileira, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, psicóloga, natural de Cambe – Pr, residente e domiciliada na 
cidade de Cambe - Pr , à Rua Dinamarca n.º 57, Centro, CEP: 86.181-080, portadora da 
cédula de Identidade nº. 3.521.428-3 - SSP-PR e CPF/MF n.º 548.109.819-91, Titular 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada BP PAPEIS EIRELI, situada na 
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Rua Afonso Figueiró nº 148, Letra B, Parque Industrial José Garcia Gimenez, CEP: 
86.183-752, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 
33.148.553/0001-45, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n.º 41600847270, por despacho em sessão de 26 de Março de 2019, constitui 
uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de BP PAPEIS EIRELI, 
terá sede e domicilio na Rua Afonso Figueiró nº 148, Letra B, Parque Industrial José Garcia 
Gimenez, Cep: 86.183-752, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) integralizado 
em moeda corrente do País. 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.  

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PAPEL A4, PAPEL PARA GRÁFICA, ENVELOPES DE PAPEL, TINTAS E INSUMOS 
PARA GRAFICA. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A empresa terá prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 13 de março de 2019.  

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por CLAUDIA REGINA 
PIZAIA PREVIATO a quem compete o uso da firma e a representação Ativa e Passiva, 
Judicial e Extrajudicial da empresa, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fiança ou caução de favor. 

 CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro 
de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.    

 CLÁUSULA SÉTIMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

CLÁUSULA OITAVA: Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, 
CC/2002). 
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CLÁUSULA NONA: Ao final de cada exercício social em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial, do Balanço de Resultado Econômico e as demais Demonstrações 
Financeiras previstas em Lei.  
 
Parágrafo primeiro: Após as deduções legais, o lucro então verificado e, conforme deliberação 
na forma prevista neste contrato poderá ser distribuído ao titular, ou ser retido, total ou 
parcialmente, em conta de Lucros Acumulados ou em reservas da empresa; e/ ou capitalizado,  
 
Parágrafo segundo: A empresa poderá, sempre que julgar conveniente e na forma prevista neste 
contrato, levantar balanços semestrais ou de períodos menores, podendo distribuir dividendos 
intermediários ou intercalares, com base nos lucros ou reservas de lucros neles verificados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Declara sob 
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A titular elege o foro da Comarca de Cambe, Estado do 
Paraná, como competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
decorrentes deste instrumento. 
 
 

Cambé - Pr, 18 de julho de 2022 
 
 
 
 
 

BRUNA PIZAIA PREVIATO 
 
 
 

 
 

CLAUDIA REGINA PIZAIA PREVIATO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BP PAPEIS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07895872974

54810981991
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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